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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 839/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
DOS PSICULTORES E AQUICULTORES DA REGIÃO 
DE GUARAÍ -TO”.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado 
do Tocantins, APROVOU e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica DECLARADO de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS PSICULTORES E AQUICULTORES DA REGIÃO 
DE GUARAÍ –TO, inscrita no CNPJ sob o nº 16.606862/000100, com 
sede na Av. Bernardo Sayão S/nº, Guaraí –Tocantins.

Parágrafo único: cessarão os efeitos da declaração de utilidade 
pública caso a entidade substituir os fins estatutários ou houver sua 
dissolução.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro 
do ano de 2024.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.472/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

 “NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Mayza Ribeiro Mendes, para exercer 
o Cargo Comissionado de Gerente de Ouvidoria, com lotação na 
Controladoria Geral do Município.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.385/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Nildo Sales, para exercer o Cargo de 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2025.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 3.386/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“ N O M E I A S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L D E 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Pedro Nazareno Brito, para exercer o 
Cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos,

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2025.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

GUARAÍ PREV

PORTARIA Nº 001/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS LABORAIS 
A SERVIDOR

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
GUARAÍ- GUARAÍ PREV, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

R E S O L V E:

 Art. 1º Fica concedido 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 21/03/2023 a 21/03/2024, ao servidor cedido Sr. 
CLAUDIO ALENCAR LEÃO, SERVIDOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAÍ – GUARAÍ-
PREV – Motorista, matrícula nº 913, portador do CPF nº ***.585.721***. 

Art. 2º O gozo das férias terá início no dia 06 de janeiro de 2025 
e se estenderá até o dia 20 de janeiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de janeiro de 
dois mil e vinte e cinco.

Maria Aparecida dos Santos Sobrinho
Presidente do GUARAI-PREV

Decreto nº 2.027/2024
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